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Escopo das atualizações 

• Ajuste das rotinas do SIEX ao novo conjunto 
normativo da extensão. 

 

• Inclusão de novos campos de preenchimento nos 
formulários de registro das atividades de extensão. 

 

•  Introdução da confirmação da participação dos 
membros da equipe e das atividades vinculadas. 



Aprovação dos registros 

• No ato da aprovação dos registros, em substituição a data 
de aprovação da atividade, o CENEX deverá informar a data 
em que se encerrará a validade da aprovação.  

 

• A validade da aprovação é regulamentada pelo Art. 5º da 
Resolução Nº01/2021 da Câmara de Extensão do CEPE. 

 

• A documentação relacionada no Art. 4º da Resolução 
Nº01/2021 da Câmara de Extensão do CEPE, que compõe o 
processo de aprovação, deverá ser anexada ao registro pelo 
CENEX no momento da aprovação. 



Aprovação dos registros 

 

 

 



Aprovação dos registros 

Outras regras: 
 

• O registro da atividade será submetido ao CENEX da unidade 
a qual está vinculado o docente proponente ou coordenador 
acadêmico.  

 
• A data de início da atividade será atualizada 

automaticamente caso o ato da aprovação do registro ocorra 
em data posterior a data indicada como início da atividade. 

 
• Enquanto houver confirmações pendentes o registro não 

estará disponível para aprovação ou auditoria. 
 

• É facultado ao coordenador cancelar a espera por 
confirmações para realizar ajustes no registro. 

 



Alteração da vigência da 

aprovação 

 

• Finalizada a validade da aprovação e sendo necessária a 
prorrogação das ações da atividade de extensão, um novo 
processo de aprovação deve ser iniciado pelo coordenador da 
atividade nos termos do Art. 5º, parágrafo único, da Resolução 
Nº01/2021 da Câmara de Extensão do CEPE.     

 

• A ampliação da validade da aprovação é inserida no SIEX a 
qualquer tempo pelo CENEX que deverá, também, anexar a 
documentação atualizada do processo de aprovação. 



Alteração da vigência da 

aprovação 

 

 

 



Novo grupo de usuários 

Um novo grupo de usuários foi criado para que os membros do Colegiado do CENEX 
pudessem visualizar as propostas de atividades de extensão e a atualização dos registros, 
porém não é permitido aprovar os registros. 



Atualização dos status 

Os nomes dos status que identificam a situação dos registros das atividades de 
extensão foram alterados e outros foram criados: 
 
• Preenchimento incompleto: sem alteração 
• Aguardando aprovação:  Aguardando aprovação do CENEX 
• Aguardando auditoria:  Atualização em avaliação pelo CENEX 
• Em revisão: Em revisão pelo coordenador 
• Ativo: Atividade em desenvolvimento 
• Desatualizado: Registro desatualizado 
• Concluído: Atividade concluída 
• Com pendências: sem alteração 
• Revisão com pendências: sem alteração 
• Aguardando confirmação: Novo status. Identifica o registro que aguarda a 

confirmação dos integrantes da equipe ou a confirmação da vinculação de uma 
atividade de extensão a um Programa ou Projeto. 

• Revisão aguardando confirmação: Novo status. Identifica a atualização de registro que 
aguarda confirmação 



Confirmação da participação 

• O membro da comunidade acadêmica indicado como integrante da 
equipe de uma atividade de extensão deverá acessar o SIEX/UFMG por 
meio da autenticação no Portal minhaUFMG e acessar a área “Minhas 
atividades de extensão”.  Na tela que será exibida haverá uma área, 
denominada, “Atividades que aguardam sua confirmação de 
participação” onde serão exibidas as atividades pendentes de 
confirmação. 
 

• Para concordar ou recusar, basta acionar o botão “Confirmação” e, em 
seguida, em o botão “Confirmar” ou “Recusar”. 
 

• O servidor técnico administrativo deve inserir uma autorização da 
chefia imediata no ato da confirmação (Art. 4º da Resolução 
Nº01/2021 da Câmara de Extensão). 



Confirmação da participação 



Confirmação da vinculação 

• A indicação da articulação de uma atividade de extensão a um 
Programa ou Projeto é realizada pelo coordenador do Programa ou 
Projeto na aba “Atividades vinculadas”, cabendo ao coordenador da 
atividade associada confirmar esse vínculo. 
 

• Para confirmar a vinculação a um Programa ou Projeto de extensão o 
coordenador da atividade associada deverá acessar o SIEX/UFMG por 
meio da autenticação no Portal minhaUFMG e acessar a área 
“Confirmar vinculação a Programa/Projeto”. 
 

• Para indicar o fim do vinculo o coordenador da atividade integrada ao 
Programa ou projeto deverá marcar a opção “Sem vínculo” no campo 
“Programa (Projeto) vinculado na aba “identificação” e submeter a 
atualização à avaliação do CENEX. 



Confirmação da vinculação 



Confirmação da vinculação 



Aba Identificação 

• A aba Descrição foi dividida em Identificação e Descrição. 
 
• A aba Identificação contém as informações sobre a classificação da atividade de 

extensão (área temática, área do conhecimento, linha de extensão, público, etc.). 
 

• Agora é possível indicar até três áreas temáticas e áreas do conhecimento, sendo uma 
principal e duas de interface. 
 

• Os campos “Unidade” e “Departamento”  foram atualizados para “Unidade/Órgão de 
execução” e “Departamento/Setor de execução” e devem ser preenchidos com a 
informação da unidade ou órgão responsável pela realização da atividade. 

 
• Foi criada uma seção denominada “Mídias” onde é possível indicar o endereço 

eletrônico de mídias externas que contenham outras informações ou sirvam de 
suporte ao desenvolvimento da atividade. A informação contida no campo “site” foi 
migrada para esta nova seção. 



Aba Identificação 



Aba Identificação 



Aba Descrição 

• Cada objetivo ou meta da atividade deverá ser relacionado individualmente 
no campo “Objetivos Específicos”.  

 
• Os campos “Plano de acompanhamento e orientação” e “Processo de 

avaliação” dos estudantes membros da equipe foram unificados no campo 
“Plano de acompanhamento e avaliação” 
 

• O campo “captação por edital de fomento” foi substituído por uma nova 
forma de parceria (fomento por edital). 

 
• As modalidades Curso e Evento agora contam com os campos “Vínculo com 

Ensino” e “Vínculo com Pesquisa”. 
 

• Caso a atividade conte com o aporte de recursos externos será necessário 
informar se os recursos são geridos por Fundação de Apoio e o número de 
cadastro da atividade na fundação. 



Aba Descrição 



Aba Descrição 



Aba Ofertas 

• As informações específicas sobre as diferentes ofertas das atividades 
nas modalidades  Curso, Evento e Prestação de Serviço devem ser 
cadastradas nessa nova aba de preenchimento. 
 

• As atividades na modalidade Evento podem registrar em separado a 
programação de cada uma de suas edições. 
 

• As atividades na modalidade Prestação de Serviço podem registrar em 
separado o plano de trabalho e o solicitante de cada oferta. 

 
• As datas de cada uma das ofertas cadastradas anteriormente nos 

campos “Execuções”,  “Realizações” e “Turmas” foram migradas para 
esta nova aba. 



Aba Ofertas 



Aba Ofertas 



Aba Ofertas 



Aba Equipe 

• Ao indicar um membro na equipe de trabalho agora é necessário indicar 
também a carga horária semanal que este integrante terá na atividade de 
extensão. A informação deve ser registrada inclusive para o coordenador. 

 
• A coordenação da atividade por um servidor técnico-administrativo deve ser 

acompanhada da indicação de um docente que assumirá a coordenação 
acadêmica da atividade, conforme estabelece o Art. 2º, parágrafo único, da 
Resolução Nº01/2021 da Câmara de Extensão do CEPE. 
 

• O registro do colaborador externo deve ser acompanhando também da 
identificação do número CPF e do Termo de Adesão do Colaborador Externo, 
conforme estabelece a Resolução  Nº04/2021 da Câmara de Extensão do 
CEPE. O termo de adesão deve ser formalizado por meio do processo SEI 
“Extensão: Adesão do Prestador de Serviço Voluntário”. 



Aba Equipe 



Aba Equipe 



Aba Parceria 

• A informação sobre os parceiros da atividade de extensão conta agora 
com o período de vigência das parcerias   

 
• Três novas formas de parcerias foram incluídas: Bolsas, Fomento por 

edital e Fomento por convênio 
 
 



Aba Abrangência 

• A aba Abrangência foi dividida em duas seções: Abrangência da atividade 
de extensão e local de realização. 

 
• Em abrangência da atividade deve-se indicar o alcance da atividade. Em 

local de realização deve-se indicar o nome da localidade, comunidade ou 
instituição onde ocorrerão as ações da atividade de extensão. 
 
 

 



Aba Resultados Alcançados 

• O registro do público nas atividades Curso, Evento e Prestação de 
Serviço será realizado para cada uma das ofertas. 

 
• Há um novo campo de preenchimento denominado “Resultados em 

relação aos objetivos específicos”. Para cada objetivo específico 
relacionado na aba Descrição deverá ser informado neste campo se o 
objetivo foi alcançado, parcialmente alcançado ou se o objetivo não foi 
alcançado. Caso o objetivo não tenha sido alcançado ou tenha sido 
parcialmente alcançado será necessário preencher o campo 
“Justificativa”. 

 
• O registro das produções possui agora um campo para inserir o 

endereço eletrônico de acesso ao produto, caso esteja disponível em 
formato digital. 



Aba Resultados Alcançados 
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Conclusão da atividade 

 

• Comando específico: “Concluir ação de extensão”. 

  

• Somente é possível indicar como concluído o registro que 
tenha os resultados em relação aos objetivos indicados e 
não contenha revisões pendentes. 

 

• O registro é marcado como “concluído” e não pode mais ser 
editado. 

 



 

 

OBRIGADO! 

 

 

 

Douglas Coelho 

Diretoria de Apoio a Gestão da Extensão 

Telefone: (31) 3409-4062 /3215 

E-mail: siex@proex.ufmg.br   

 

 


